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INDICAÇÃO N.º 457/07 
INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE TOME AS 
DEVIDAS PROVIDENCIAS NO SENTIDO DE TRAZER 
PARA O MUNICÍPIO O PROGRAMA NACIONAL DE 
INCLUSÃO DE JOVENS: EDUCAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E 
AÇÃO COMUNITÁRIA –PROJOVEM). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente tome as devidas 
providências no sentido de se trazer para o Município o Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens: Educação, Qualificação e Ação Comunitária – ProJovem. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de setembro de 2007. 
 

 
ELIAS GHIOTTO 

ELIAS GHIOTTO 

VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 

 
     O Programa Nacional de Inclusão de Jovens: Educação, Qualificação e Ação 
Comunitária - ProJovem é componente estratégico da Política Nacional de Juventude, do Governo Federal. 
Foi implantado em 2005, sob a coordenação da Secretaria-Geral da Presidência da República em parceria 
com o Ministério da Educação, o Ministério do Trabalho e Emprego e o Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome. 
     Seus destinatários são jovens de 18 a 24 anos que terminaram a quarta série, 
mas não concluíram a oitava série do ensino fundamental e não têm vínculos formais de trabalho. Aos 
participantes, o ProJovem oferece oportunidades de elevação da escolaridade; de qualificação profissional; e 
de planejamento e execução de ações comunitárias de interesse público. 
     Por meio do curso, proporciona formação integral com carga horária de 1600 
horas (1200 h. presenciais e 400 h. não-presenciais) desenvolvidas em 12 meses consecutivos e inclui 
disciplinas do ensino fundamental, aulas de inglês, de informática, aprendizado de uma profissão e atividades 
sociais e comunitárias de forma integrada. Cada aluno, como forma de incentivo, recebe um auxílio de R$ 
100,00 (cem reais) por mês, desde que tenha 75% de freqüência nas aulas e cumpra com as atividades 
programadas. 
     O ProJovem obteve parecer favorável da Câmara de Educação Básica, do 
Conselho Nacional de Educação, como um curso experimental, com base no artigo 81, da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Dessa forma, a certificação de conclusão do ensino fundamental, como na 
qualificação profissional (formação inicial) fica viabilizada. 
     O sucesso do programa depende da apropriação de seus pressupostos 
político-pedagógicos e de sua proposta curricular, por todos os atores do Programa: gestores, professores, 
educadores profissionais, assistentes sociais e alunos. 
     O Programa é executado em parceria com as prefeituras das 27 capitais 
brasileiras e das 34 cidades das regiões metropolitanas. Podendo integrar-se ao Programa outros participantes 
locais como governos estaduais, CEFETs, universidades, unidades operacionais do Sistema S, organizações 
da sociedade civil, igrejas etc. 
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A implantação do ProJovem é um desafio que assumimos juntos em nome do compromisso de luta contra as 
desigualdades e a exclusão social e com a confiança que depositamos na força e potencialidade da juventude 
brasileira. 
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